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ESTADO DO ea,naxÁ

rNDrcAÇÃo N" l3lb DE 2022. cÂuml
(Proponente: Vereador Pedro Sampaio/PSC)

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càman Municipal de Cascavel

INDICÂ, Íros teÍmos que regem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante a Autarquia Municipal de
Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRANSITAR, soücitando a instalação de novo abrigo
de ponto de ônibus, fla Íva Piratinga ptóximo a rua Universítâtia, Bairro Veredas.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 3 de outubto de2022.

Pedto

JustiFrcação:

A presente indicação tem como finalidade oferecer maiores condições aos usuários,
que utilizam do ttanspoÍte público e que ficam totalmente expostas as intempéties
climáticas durante a espeÍa.

Nestes termos, pede defenmento.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel,pr,gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br
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